
 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAFELÂNDIA 

CNPJ 49.890.148/0001-38 
Rua Dr. Arnaldo Ferreira Lima, 65 – Cafelândia – SP. 

Fone/Fax (0xx14) 3554-1119 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO Nº 0003/2025 

DISPENSA Nº 0001/2025 

 
 

 
ADALBERTO DOS SANTOS, usando de suas atribuições legais, e nos 

termos da Lei Federal nº 14.133 de 01/04/2021, e suas posteriores alterações e, 

depois de constatada a regularidade dos atos procedimentais, resolve: 

1. HOMOLOGAR o procedimento referente ao processo em epígrafe – 

DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA LOCAÇÃO DE 01 (uma) Máquina de 

café Multibebidas Especificações mínimas ou superiores: Altura: 62,5 cm;  

Profundidade: 58 cm;Largura: 39,5 cm; Voltagem: 110 v/Bivolt; 

Alimentação: Hidráulica ou galão de água mineral Principais 

características: Máquina com 03 contenedores de solúveis (chá, 

chocolate, leite) e 01 contenedor para café em grão; Máquina compacta de 

alta qualidade.; Baixo custo por dose e controle total dos produtos servido; 

Permite regulagem personalizada de sabor e quantidade de produto;  Fácil 

higiene e limpeza; Não possui botão de regularizador de açúcar; 

CONTRATO EXCLUSIVO PARA LOCAÇÃO E FORNECIMENTO DE 

INSUMOS PARA BEBIDAS QUENTES. 

2. ADJUDICAR para a empresa EXPRESSO DO CAFÉ COMERCIAL LTDA-

EPP, CNPJ nº 03.496.212/0001-08, com sede na Avenida 07 de 

Setembro, nº 375, na cidade de Cafelândia, Estado de São Paulo, CEP: 

16500-000, Telefone: (14) 3554-1706,  pelo valor de R$ R$ 3.360,00 (três 

mil trezentos e sessenta reais) para o fornecimento do serviço. 

 

PRAZO DE ENTREGA: em até 45 (quarenta e cinco) dias, após a homologação. 
 

LOCAL DE ENTREGA: Rua Dr. Arnaldo Ferreira Lima, 65 – Cafelândia – SP. 
 

 
 
 

Cafelândia, 10 de março de 2025.  
 
 
 
 
 

 

ADALBERTO DOS SANTOS 
Presidente da Câmara Municipal de Cafelândia 

 
 
 


